
diário oficial Nº 36.161  105Segunda-feira, 17 DE MARÇO DE 2025

(Processo TC/501291/2012)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 111/2011 - SEDUC.
Responsável/Interessado: RENAN LOPES SOUTO e PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). RENAN LOPES 
SOUTO, em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória 
e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, servindo a presen-
te decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3207 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/510135/2012)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 724/2009 - SEDUC.
Responsável/Interessado: MARIA ANTONIA DA SILVA COSTA e PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BUJARU
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). MARIA ANTO-
NIA DA SILVA COSTA, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3208 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515285/2012)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 426/2008 - SEDUC.
Responsável/Interessado: CLAUDIONOR COSTA DOS REIS E SILVA e CON-
SELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PRESIDENTE 
KENNEDY
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). CLAUDIO-
NOR COSTA DOS REIS E SILVA, em razão da incidência da prescrição das 
pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos 
autos, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 3209 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/522746/2012)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 432/2008 - SEDUC.
Responsável/Interessado: RAIMUNDO NONATO BEZERRA DE LIMA e CON-
SELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PROFESSOR 
GALVÃO
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). RAIMUNDO 
NONATO BEZERRA DE LIMA, em razão da incidência da prescrição das 
pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos 
autos, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 3210 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/516255/2012)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 440/2008 - SEDUC.
Responsável/Interessado: JOSE RAIMUNDO DA FONSECA; VANDA GLORIA 
DAMASCENO e CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL COMANDANTE LAURINDO CANDIDO AZEITONA
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). JOSE RAIMUN-
DO DA FONSECA; VANDA GLORIA DAMASCENO, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente 
arquivamento dos autos, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3211 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/524151/2012)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 453/2008 - SEDUC.
Responsável/Interessado: MARIA DO SOCORRO PAULO DA CUNHA e CON-
SELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE 1.E.2. GRAUS “PADRE BENE-
DITO CHAVES”
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-

TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). MARIA DO 
SOCORRO PAULO DA CUNHA, em razão da incidência da prescrição das 
pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos 
autos, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 3212 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518802/2013)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 412/2008 - SEDUC.
Responsável/Interessado: MARIA EDNA BARBOSA ROCHA e CONSELHO 
ESCOLAR DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO IZABEL DOS 
SANTOS DIAS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). MARIA EDNA 
BARBOSA ROCHA, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3213 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/506155/2013)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 385/2008 - SEDUC.
Responsável/Interessado: ELIANA DA COSTA FIGUEREDO e CONSELHO 
ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL DE ENSINO MEDIO PROFESSORA MA-
RIA HELENA VALENTE TAVARES
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). ELIANA DA 
COSTA FIGUEREDO, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3214 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/517832/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 2.740, de 06.11.2019, em favor de TÂNIA GRAÇAS 
BARROS SUZUKI, no cargo de Administrador, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado da Fazenda, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3215 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007674/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 345, de 09.02.2021, em favor de FRANCISCA DO O 
MARINHO CARVALHO, no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, lota-
do(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3216 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014975/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 106, de 18.01.2022, em favor de ROSILENE SARAIVA 
BARBOSA, no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.


